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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA '' t\=!S
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

ORDEM DE INÍCIO DOS SERVICOS

WAGNER l?REGNI, Diretor do Departamento de Serviços
Administrativos da Secretaria Municipal de Segurança Pública da Prefeitura do Município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.,

Considerando as disposições dos itens 3.1 e 12.1 do Contrato n'

106/2016, o qual se refere ao Pregão hesencial n' 066/2016, parte do Processo
Administrativo n' 4.504/2016; ç.t. JocfJç;

Considerando que a vigência do contrato, bem como o prazo da
execução do objeto contar-se-á confonne estabelecido nas cláusulas acima referidas,
iniciando-se após a expedição da ORDEM DE iNiCIO DOS SERVIÇOS, a ser expedida

pela Secretaria Municipal de Segurança Pública;

RESOLVE

para que se inicie,
data e pelo prazo contratado de 30 meses, a prestação de serviços obUeto do Contrato
]06/2016, qual seja: Locação de 06 (seis) veículos zero quilómetro, Marca Fiat,
"-/modelo 'Weekend Trekking, Ano/Modelo 2016/2016, Cor Branca, Procedência

"'Nacional, com Ar Condicionado e sem motorista, adaptados para as atividades da
Guarda Municipal, conforme obrigações e memorial descritivo constante no ANEXO
1, parte integrante do Edital de Pregão Presencial acima referido.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente

Jaguariúna (SP), em 01 de Agosto de 2016
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